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COMUNICADO

 

ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA ESCRITA

EDITAL PROGEP Nº 148/2025

 

A Comissão Julgadora torna público o espelho de correção da Prova Escrita do Concurso Público para contratação de
professor efetivo da FAEFI, área: Formação em Educação Física e fundamentos socioculturais e político pedagógicos

dos esportes.

 

TEMA SORTEADO: Sistema Nacional do Esporte e a ampliação de direitos

 

O que deveria ser abordado na dissertação do(a) candidato(a) para a obtenção da nota máxima:

 

 

1. O esporte como direito social – contextualização desde a Constituição Federal;
 

2. Antecedentes históricos e federativos (pacto federativo e sistemas nacionais) – operacionalização de direitos de
forma descentralizada, com autonomia entre os entes, controle e participação social.
 

3. Problematizações acerca do fenômeno esportivo presentes na produção da área; o papel das Conferências Nacionais
do Esporte (2004–2010) na constituição do Sistema Nacional do Esporte – contexto das conferências; projetos em
disputa; concepção do Sistema Nacional do Esporte (eixos)
 

4. Consolidação legal do SINESP (Lei Geral do Esporte, 2023) – contexto de aprovação da LGE; princípios
orientadores do sistema.
 

5. Desafios para a consolidação e implementação do Sistema Nacional do Esporte (papel do Ministério do Esporte;
financiamento; ampliação de direitos).

 

 

GISLENE ALVES DO AMARAL
Presidente da Comissão Julgadora do Edital 148/2025 - FAEFI

PORTARIA DE PESSOAL Nº 6462, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025

Documento assinado eletronicamente por Gislene Alves do Amaral, Presidente, em 03/11/2025, às 13:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6824223 e o código CRC
4A85E09B.

Referência: Processo nº 23117.047582/2025-42 SEI nº 6824223
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